[image: image1.png]


       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 107/2017
Exmo. Sr.
Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)
Presidente da Câmara Municipal
Pedro Leopoldo/MG
Senhor Presidente,
No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a instalação de um redutor de velocidade na Rua Várzea Formosa, no Distrito de Vera Cruz de Minas, neste Município.

JUSTIFICATIVA
A proposição objetiva a prevenção de acidentes e também proporcionar uma maior segurança aos transeuntes daquele local.

Os redutores de velocidade servirão para inibir certos motoristas imprudentes que insistem em dirigir em alta velocidade, desrespeitando as regras de trânsito e colocando a vida de muitos em perigo.
Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2017.
Eldir José Batista (Baixinho)
Vereador
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